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CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 4ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.345.964,29 990.964,29
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 355.000,00

TO TA L 1.345.964,29 1.345.964,29

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 5ª. RE-
GIÃO

Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 1.165.240,00 1.173.422,00
RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL 145.182,00 137.000,00

TO TA L 1.310.422,00 1.310.422,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 264, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprovar o Orçamento Programa, exercício
de 2016, do Conselho Federal de Biome-
dicina.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X e XVI do artigo
10, da Lei nº. 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, com a mo-
dificação contida na Lei nº. 7.017 de 30 de agosto de 1982 e, o
disposto no artigo 12 incisos XI e XVII do Decreto nº. 88.439/83, de
28 de junho de 1983 e, cumprindo deliberação do Plenário em sua
reunião realizada no dia 04 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Orçamento - Programa para o exercício
de 2016, do Conselho Federal de Biomedicina, conforme resumo
abaixo:

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM
Orçamento - Programa - Exercício de 2016

R E C E I TA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 4.046.356,00 4.046.356,00
RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00

TO TA L 4.346.356,00 4.346.356,00

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Suspende a aplicabilidade das Resoluções
nº 1.052 e nº 1.053, de 11 de março de
2014, que dispõem sobre concessão de re-
cursos para medidas que objetivem o aper-
feiçoamento técnico/científico/de inovação
e cultural pelo Sistema Confea/Crea e sobre
a concessão de recursos para as entidades
de classe que objetivem apoiar ações de
fiscalização e valorização profissional, res-
pectivamente.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a Resolução nº 1.052, de 11 de março de 2014,
que regulamenta a concessão de recursos para medidas que objetivem
o aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cultural pelo Sis-
tema Confea/Crea e dá outras providências;

Considerando a Resolução n° 1.053, de 11 de março de
2014, que regulamenta a concessão de recursos para as entidades de
classe que objetivem apoiar ações de fiscalização e valorização pro-
fissional e dá outras providências;

Considerando o contido no Ofício nº 0499/2015-TCU/Sein-
fraUrbana, de 31/07/15, motivado por denúncia apresentada junto ao
Tribunal de Contas da União - TCU, TC 016.392/2015-9, sobre pos-
síveis irregularidades ocorridas no Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia envolvendo as Resoluções nº 1.052 e 1.053, de 2014;

Considerando que não houve manifestação do Tribunal de
Contas da União - TCU até a presente data acerca da denúncia e
acerca de possíveis irregularidades, resolve:

Art. 1º Suspender até 30 de junho de 2016 a aplicabilidade
dos seguintes atos administrativos normativos:

I - Resolução n° 1.052, de 11 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 24 de março de 2014 - Seção 1, pág.
150, e retificada no DOU de 25 de março de 2014 - Seção 1, pág. 99; e

II - Resolução n° 1.053, de 11 de março de 2014, publicada
no Diário Oficial da União - DOU, de 24 de março de 2014 - Seção
1, pág. 150 e 151.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS ALBERIO
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 1.070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos para regis-
tro e revisão de registro das instituições de
ensino e das entidades de classe de pro-
fissionais nos Creas e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f"
do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a alínea "h" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que confere aos Creas a competência para examinar os re-
querimentos e processos de registro em geral;

Considerando a alínea "j" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que disciplina que as instituições de ensino e as entidades de
classe agirão com os Creas nos assuntos previstos na lei em ques-
tão;

Considerando a alínea "k" do art. 27 da Lei nº 5.194, de
1966, que atribui ao Confea a competência de fixar as condições para
que as entidades de classe tenham direito à representação nos ple-
nários dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia -
Creas;

Considerando a alínea "p" do art. 34 da Lei nº 5.194, de
1966, que confere aos Creas a atribuição para organizar e manter
atualizado o registro das instituições de ensino e entidades de classe
aptas a compor os plenários do Confea e dos Creas;

Considerando o disposto nos arts. 37, 38 e 39 da Lei nº
5.194, de 1966, que tratam da constituição dos Conselhos Regionais
e da representação das instituições de ensino e das entidades de classe
de profissionais;

Considerando o art. 62 da Lei nº 5.194, de 1966, que dispõe
sobre o registro de entidades de classe nos Creas; e

Considerando a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
que alterou a regulamentação do exercício da Arquitetura e Urba-
nismo e criou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -
CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e
do Distrito Federal - CAUs, resolve:

Art. 1º Fixar os procedimentos para registro e revisão de
registro das instituições de ensino e das entidades de classe de pro-
fissionais.

Art. 2º O registro é o ato de inscrição da instituição de
ensino ou da entidade de classe de profissionais no Crea em cuja
circunscrição desenvolvam suas atividades.

§ 1º O registro de que trata o caput deste artigo tem por
finalidade habilitar as instituições de ensino e as entidades de classe
de profissionais a indicar representantes para compor o plenário dos
Creas e a estabelecer parcerias.

§ 2º A representação no plenário do Crea relacionada no § 1º
deste artigo será efetuada apenas por instituições de ensino que mi-
nistrem curso de nível superior e por entidades de classe que re-
presentem profissionais de nível superior.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO E DA REVISÃO DE REGISTRO DAS

INSTITUIÇÕES DE ENSINO
Art. 3º Para efeito desta resolução, considera-se instituição

de ensino aquela, pública ou privada, cuja organização acadêmica seja
regulamentada pelo sistema de ensino e que ofereça cursos nas áreas
de formação profissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

§ 1º Para cada universidade, centro universitário ou facul-
dade integrada, será possibilitado apenas um registro por Regional,
ainda que congreguem mais de uma faculdade de área afeta ao Sis-
tema.

§ 2º No caso de entidade mantenedora caracterizada como
instituição de ensino, o registro deverá ser concedido à mantenedora,
na circunscrição do Crea em que desenvolva suas atividades, e não às
instituições de ensino por ela mantidas.

Seção I
Do Registro
Art. 4º Para obter o registro, a instituição de ensino deverá

encaminhar ao Crea requerimento instruído com original ou cópia
autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes do-
cumentos:

I - regimento ou estatuto, devidamente acompanhado da
aprovação pelo órgão competente do sistema de ensino;

II - ato válido de criação, credenciamento ou recredencia-
mento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial com-
petente;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ, da Receita Federal; e

IV - ato vigente de reconhecimento ou de renovação de
reconhecimento de cada curso ministrado nas áreas de formação pro-
fissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea expedido pelo órgão
competente do sistema de ensino.

Parágrafo único. No caso de instituição de ensino vinculada
a uma entidade mantenedora, deverá ser apresentado também o ato
constitutivo desta entidade, registrado no órgão oficial competente,
que ateste sua existência e capacidade jurídica de atuação.

Art. 5º A instituição de ensino que ministre curso de nível
superior interessada em ter representação no Plenário do Crea deverá
formalizar explicitamente seu interesse quando do requerimento de
registro.

Art. 6º O requerimento de registro da instituição de ensino
será apreciado pelas câmaras especializadas das modalidades e das
categorias profissionais dos respectivos cursos.

Parágrafo único. No caso de instituição de ensino cujos cur-
sos ministrados sejam de modalidade que não possua câmara es-
pecializada específica no Crea, o requerimento de que trata o caput
deste artigo deve ser apreciado diretamente pelo Plenário do Re-
gional.

Art. 7º Após apreciação pelas câmaras especializadas res-
pectivas, o requerimento será remetido ao Plenário do Crea para
decisão.

Art. 8º O processo será encaminhado ao Confea para ho-
mologação após aprovação do registro da instituição de ensino pelo
plenário do Crea.

Parágrafo único. O registro da instituição de ensino somente
será efetivado após sua homologação pelo plenário do Confea.

Seção II
Da Revisão de Registro
Art. 9° O Crea procederá anualmente à revisão do registro

das instituições de ensino, com o objetivo de atualizar as informações
constantes de seus registros.

Art. 10. Para revisão de seu registro, a instituição de ensino
deverá encaminhar anualmente ao Crea requerimento instruído com
original ou cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos
seguintes documentos:

I - alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o
registro ou a última revisão de registro, registradas em cartório e não
atualizadas perante o Crea, se houver;

II - ato de recredenciamento da instituição de ensino ex-
pedido pelo órgão oficial competente, se houver; e

III - ato vigente de reconhecimento ou de renovação de
reconhecimento de cada curso ministrado nas áreas de formação pro-
fissional abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, expedido pelo órgão
competente do sistema de ensino.

Art. 11. A revisão de registro da instituição de ensino deverá
ser aprovada pelo Plenário do Crea.

Parágrafo único. No caso em que seja verificada alteração na
denominação da instituição de ensino, na sua organização acadêmica
ou em seu vínculo com a entidade mantenedora as alterações deverão
constar explícitas da decisão plenária do Regional.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA REVISÃO DE REGISTRO DAS

ENTIDADES DE CLASSE
Art. 12. Para efeito desta resolução, considera-se entidade de

classe de profissionais a pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, que represente profissionais das áreas abrangidas pelo Sis-
tema Confea/Crea.

Parágrafo único. Fica vedado o registro de entidades de clas-
se que congreguem profissionais não abrangidos pelo Sistema Con-
fea/Crea.

Art. 13. Para fins de registro e de revisão de registro junto ao
Crea, a entidade de classe de profissionais deverá apresentar relação
contendo no mínimo trinta associados efetivos da categoria Enge-
nharia ou da categoria Agronomia.

Parágrafo único. Quando a entidade reunir profissionais da
categoria Engenharia e da categoria Agronomia, deverá apresentar
relação contendo no mínimo sessenta associados efetivos.

Art. 14. Para efeito desta resolução, considera-se associado
efetivo o profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea
com direito a votar e ser votado nas reuniões e assembleias de sua
entidade de classe.

Seção I
Do Registro
Art. 15. Para obter o registro, a entidade de classe de pro-

fissionais deverá encaminhar ao Crea requerimento instruído com
original ou cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos
seguintes documentos:

I - ata da reunião de fundação registrada em cartório;
II - ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório;
III - estatuto da entidade e alterações vigentes registrados em

cartório, contemplando:
a) objetivo relacionado às atividades das profissões abran-

gidas pelo Sistema Confea/Crea;
b) indicação expressa de seu âmbito de atuação, no mínimo

municipal e no máximo estadual, com sede na circunscrição do Crea
onde pretenda efetuar o seu registro;

c) quadro de associados efetivos composto exclusivamente
por pessoas físicas que sejam profissionais do Sistema Confea/Crea.

IV - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Receita Federal;

V- prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da
lei;

VI- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS;
VII- Informação à Previdência Social - GFIP;
VIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando
o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, quando pos-
suir quadro de funcionários;

IX - relação de associados comprovadamente efetivos, com
registro ou visto na circunscrição do Regional, especificando nome,
título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e
número de registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo
trinta ou sessenta profissionais, conforme o caso, que estejam adim-
plentes com suas anuidades junto ao Crea; e
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